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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXERCÍCIO DE 2005

PERÍODO: 2005 A 200F;

PRESIDENTE: SALIDS OOETITO VICE-PRESIDENTE:T-?OPriTR'm -Ra^TOF;

1°SECRETÁRI0:"^'^'''~^^"^''^ -dASlOD 2° SEORETÁRIO: dlAIIBSR 00211-10

LEITURA: 1^/
1^ DISCUSSÃO: / /

ASSUNTO:

PP.0J2I'0 m mi íTe235/2005
4<-/

INICIATIVA:

EDIL CTlUDIzl LTiStTÜS

HISTÓRICO:

DsríOMiKâ \n;A ptíbitcga

Rua Percedino Sales

PARECER DA COMISSÃO DE:

íí? Mlo^
Justiça e Redação

^ OF/DllGonn
Constituição,.

□ Finanças e Orçamento
□ Fiscalização e Controle Orçamentário

Cí/0lá)4ri^ 305'/o5'
Obras e Serviços Pijblicos

□ Saúde, Saneamento e Meio Ambiente
□ Direitos Humanos e Assist. Social
□ Educação, Ciência e Tecnologia, de

2® DISCUSSÃO:. ./ L
APR0VAD(3 POR:

X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO
PRESIDENTE: .

REJEITADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO
PRESIDENTE: .

PEDIDO DE VISTA:

/  /_ Ver.:.

./ L Ver.:

_/ /_ Ver.:

PRESIDENTE:.

PEDIDO DE URGÊNCIA: ./ /_

APROVADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO

PRESIDENTE: ,

REJEITADO POR:

X  I r~] UNANIMIDADE O ABSTENÇÃO

ilfi ir»/^ crr* r\ I nDtrcincMTc.



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO.SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO..
PROTOCOLO BERAL.

DATA PROTOCOLO

235/2005

6434/2005

14/11/2005

%

Cl

DENOMINA VIA PÚBLICA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS NO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM - ES.

Art.1°- Fica denominado Rua PERCEDINO SALES, via pública
situada no distrito de São Joaquim, RUA - E - INICIA-SE NA
AVENIDA — A — CONTORNANDO ATÉ - RUA C - conforme
mapa anexo, Loteamento 2 e 4.

Art. 2°- Esta lei entra em vigor, na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Sala das sessões, 03 de Novembro de 2005.

CLAUDIA M. F. LEMOS
VEREADORA-PSB

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postai 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - E-mail: cmGÍ@crnci.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA dJ

Apresentamos este Projeto de Lei, a esta douta Casa de
Leis, na certeza que teremos através dos Nobres Edis, a aprovação,
para que o distrito de são Joaquim seja legalizado com suas
denominações.

Apresentamos o PERCEDINO SALES, nascido em
1915 e falecido em 1977, lavrador, filho de Leôncio Sales e Florentina
de Jesus, também lavradora, casado com lida Batista Sales. Em São
Joaquim nasceram e criaram seus doze filhos que ali residem até hoje
Dona lida com alguns deles. Grande desportista, foi um dos
fundadores do time de futebol local. Deixou muita saudade por ser
querido e atuante na comunidade.

Considerando seu histórico, neste distrito e município,
apresentamos aos nossos colegas este projeto para aprovação desta
determinada rua.

Na certeza do apoio, antecipamos nossos votos de
agradecimento.

CLAUDIA M. F. LEMOS
VEREADORA-PSB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@Gmci.es.gov.br



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GãCHOEIRO QE IlfiPESÍZmiM

CARTÓRIO 00 r OHCIO UC
RE0. CIVIL E TABELIONATC
PEBSANDO CARVUHO GOMES

T • fa • I' i e

Mbina helena gomes SERRANC
Sub»i(iuli

SbAHMAKía m. clsvalho eoMES
AUU.TOK S-J.VA FCUHQtl

Eacibv*bI«a

Iba 25 ds Uaço, Í8 - í
Ttàa:SS2-Gr39 - S2?.gg^

CMÍ!Oe|h> de liapomlrlrr Si:

ESTADO QQ ESPÍRITO SARTQ

CEillOiO DE éeiTO
FERNANDO CARVALHO GOMES

£scr<t>âo e Ollcial do fíegiatro Civil

•4

FERNANDO CARVALHO GOMES, Escrivão e
Oficial do Cartório do is Oficio do
Rogistro Civil da Comaroa do Cachoeiro
de Itapemirim, Est. do Espirito Santo,
por nomeação na forma da lei etc.

consta o
CERTIFICO que as «s. .25-vei;S0 C-3 de Registro de Óbitos

/""^-i^ssento n°, je " Percedino Sales " -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x—x- /
\ y _ „ L C " 17 /

fa 1 ecíd 5 3os 12 de JtHlllO X—X—3i.— de ^9TT às hs e
30 ms. em.a -x-x-x-x-x-x-x-x-::-x-x-x-x-x-x-x- /

do. sexo masculino -x-de cor T)ret3. -x-:j:^x profissão lavrador -x-x-x-x-x-x-x /
—x——X—X—X— X—X—X—X—X— domiciliad /

e tesldente ii3st;a cidade x.?:~7-.~ ^ -'í— X— X— X— X— X— 3:—x—x— x— Xr-x— /
com .§.®.?..?..®ír.í.§:._§ ( ̂1 ) anps X—X de idade, estado civil casado —X—x—Xr-x—X— /

filho -x-x-::-x-x-x-x-x-- /

de Leoncio Sales -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- x-x-x-x-x-x-x-x-xLx /
e de D». Florentina de Jesus -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x—x-x^x-x—x-x-xLxZx-xI /

Foi declarante — edro Leal —X—j-:.— X— X—j-,.—X—X—X——X——X—X—X—X—X—X—X—X—Xsendo o
atestado- de óbito firmado por .Ví*..í X—3-1—X—X—X—X—X— jeu
como causa da morte Acidente vasculsT cereLral - Crise liipertenslva x-x-x /
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x—x-x—x-x-x—X-x-x-x—x-x-x-x-x-x- L

:  O sepultamento foi

feito no cemitério de Aeroporto, nèsta cidade -:?^-x^x-x-Xr-x-x-x—x—x-x-x-x-x- /
Observações: C falecido er^ casado c0:2 _ÇLda Batista Sales, não deixa /

"bens a inventariar, tendo deixado doze filhos -x-x-x-x^x-x-x-x-x-x-x-x- /

-x^x-x-x-

x-x-x-x-x

x-:c-x-x-x-

X-x-x-x-x

T'— T-f u.^ Ui

O referido é "erdede e a" roe.?'v^ Mvrc Rerristro '^'vi' ree •epcrfo er ooder e '•-•"tórir:- e -«oi* fõ

Cachoeiro de Itapemirim. de 19

Oficial
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rREFEilURÃ ivlUNiCiPAL DE CHOEIRO DE ITÃPEMIRIM

SECRETARIA MlJWlCfPÃL DA FAZEMDA

OFPARTaMEMTO OE CADASTRO IMOBILIÁRIO

C5C!-:cTTC :;e ItsrerViiruT. 16 de luino de 2üü5 ,

_  4
Cr -íí'; i-3-ví eíj^f-í 'f)

deüuOía Edu
rrcrT-^ í

OT^nvonue soHciieçno efêieeda, através do OPiCiO; 01)6/2006, toraos a intorraar que. após

sioaicânca '"in-lfíOG" e oesovisas em documentos do Idunicípic constatamos que:

T AS sieãs do Çlsddo mdustdaç citado no oEcio mencionado, até a presente data nàc râm

n~uóüfu3 demsmuiáçao anteriormente aprovada por essa Douta Casa de Leis,

:j Foi uonõ.Tüads por este Departarnento a iocauzaçao ■ das íefendas áreas industrial e

re3iaé;A;-/d nao Pavendo necssssdade de qii&ku.ier ressaiva quanío ao texto da lei.

Cedas de soa^ãr coo; ã p>uverbi3l aieucao de Vossa Excelência para com o assunto em paura

;eíe>v.erres os nesses protestos de esLima e consideração, colocando-nos á Vossa inteira

OisposiçSu psia diriOiir cuaiscuer dúvidas que poí v-ríutura ainda possam persistir.

'Çordiaimenie,

UJZiA mARG^tJt machado DB> SOUZA
DEôtora uo Departãmenio de Caclasíro imoóiíiáno
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO.SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

4
PROJETO DE LEI
NUMERO PROPRIO..

PROTOCOLO GERAL,
DATA PROTOCOLO..

235/2Õ05
6434/2005

14/11/2005

DENOMINA VIA PUBLICA E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS NO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM - ES.

Art.1°- Fica denominado Rua PERCEDINO SALES, via pública
situada no distrito de São Joaquim, RUA - E - INICIA-SE NA
AVENIDA - A - CONTORNANDO ATÉ - RUA C - conforme
mapa anexo, Loteamento 2 e 4.

Art. 2®- Esta lei entra em vigor, na data de sua
revogada as disposições em contrário.

publicação.

Sala das sessões, 03 de Novembro de 2005.

CLAUDIA M. F. LEMOS
VEREADORA-PSB

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: Gmci@cmci.es.gov.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

SaeeSQEiRO Sl EraF£e.'!mEM

CARTÓRIO 00 f OHCIO
REG. CIVIL E TftBELIONATC
|1EBMAND0 CARVUHO GOMES

T I b « 1 11 e

(ÍEBINA HELCliA GOMES SERRAKC
S u b s '• < i 11 i ■

ÔaíiH MARIA W. CiSViLHO eOHES
' ■ " ÍÜULTO;; SXVA PEÜHOri

EaciavastAS

Jiia S de Uaço,
.TB!£:ffi2-C!59.- 5Z?-g®í

' ÇBcboaihJ de Itapomirlir-

ESiaHC QQ ESFlRlIQ SEiie

eEilllil lE " iiiie
FERNANDe.) CARVALHO GOMEE

Eacriv&o e Ofictal do Registro Cioil

FERNANDO' CARVALHO GOMES. Escrivão e
Oficial do Cartório do le Oficio do
Registro Civil da Comarca de Cachoeiro
de Itapemirim, Est. do Espirito Santo,
per nomeação na forma da lei etc. . .

CERTIFICO que as fls. do livro n° .9.1.-?. de Registro de Óbitos consta o
assento n°. 1»125 :X-X-X je ® " -3''-X-X-X-3t-X-S-X-3^-X-X-X^ /

X—X—X—X—X—X—X—X— falecid 5 30S. 1? jJe jX-UlllO X—X—X— 1977 às hs. e

30 ms. em _ s cidade —X—X—X—X—x—x—x—x—X—X—zv—x—x—x—x—X— /

.do sexo masciilino -x-de cor T)r8ta -x-x-x profissão lavrai -x-x-x-x-x-x-x /
-x-x-x-x-^:Lx-x-XT,aturaI d.egl.e. ̂ Stado -x—x-x^-x-x-x-z:-x-x^x^x^x- domiciliad /

0.residente nesia cidade ̂ x—3-—*-x—x— x«"—x—x—x—x—x—x—x^x—zz—zv—x—x—Xr-x»— Y

com. ses3en"&'á' e mn ( 61 ) anps x-x de idade, estado civil cas^o —x—x-x^x-x- /
■ -X- X-3ixx-.x-ix-x--x-X-X- Z'Z-X-z:- z-z-x-x-Xr-x-x-x-x filho -x-x-zz-x-x-^-x-^ /

de "Leoncio-..Sales -x-x-x-x-zz-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x^z:-x-zz-x-x-x-x-x-x-x /

e de.Dv FÍorentina de Jesus -x-x-x-zz-x-x-x-zc-zz-x—x-z?^x-x—x-x-x-x-x-x- /
Foi ■ declarante PsdUO j^eal — X— a—^—X—X—X-X-X X X—X-X-X—X-X-X-X—ZC^^^ ̂

atestado .de óbito firmado por .Ç.?"..* que deu
como causa da morte AcidenoB vascular cerelzral - Crise Mpertensiva x-x-x /
-zz-X-X-x-x-x-x-x-zz-x-x-x—z5í-zz—x-x-x—X-x-x-x—x-x-x-zz-x-x- , 7

. o sepultamento foi

feito no cemitério de Asx^oporizoj nèsoa cidade —ZZ—zZí—X—X—X—Zc—X—X——X——x—x—x—x—x— Y

■' Observações: fzilecido era casa,do coia lida Batista Sales, não deixa /
Bens a inventariar, tendo deixado djoze filhos -x-x-zz-zzr-zc-x-x-x-x-zz-x-x- /

-x-x-zz-x-

'  ' zz-x-zz-x-zz

fr «í" -rr «v

ZZ-ZZ-X-X-X

zz-zz-zc-x-z:

o referido é verdade e so viefitao livro de Registro Civi) rce reporto err poder e cartóric- c deu .fó

Cachoeiro de Itapemirim.. pereiro ,ç, 95

Oficia/
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PREFEITURA MUNfCiPÃL DE CÃCliOEtRO DE ÍTAPEÍVlIRilV!

SECRETARIA IVluMlCfFÃL DA FAZENDA

GFTãhTAIVIEMIO de CÃDâSTRO IWlOBliJÃRfO

C-âirO -lü ^TÍMír;!";!. {u Cte iuu"iÇj CI8 iÜQtj

f:íFí;;t;j.ui,i..:ci;!243;iso5 y

r!í:' /l\i'j'-:!'.ct -liíiiiií'JÍ C! cCiÜ

^LAlSIA C, TESm LEM03

5o;K;ft3Ç3í> eíeiuad3, airavíis ão Or-íClO: 0UCi2üQ6, ta;POS a intormar que, após

s^-ioco" e pesquÇas em documentos dc Município constatamos que:

-7 As aicaa do Cisuco Umustnai, ciiedo no oficio mencionado, ate a presente data, nac tCio

nençoma denouiUíaç&o anteriormenie aprovada por essa üouía Cas- de Leis.

7  Foi c-nCToaua cor este Departamento a mcauzacão 'Cias refendas áreas industrial e

reãidêoçiai. udo davendõ necessidade de Qualru,!er ressalva quanio ao texto da iei.

^  ,~i -.Os ,ií,m-í v-C(íí a uvc-ioian ui^-m.iao de vGSsa Fx^CeienCia oata com o aseuiiiü "^-in p-cíUí.--"

..v.-,:wor7v.:: Ou u msos protestos de eãima e consideração, coiocando-nos a Vossa inteira

disposição para dutme quaisquer dúvidas que por ventura ainda possam persistir.

L^^Cordiaimente.

:.í/zí4 iWAfía/Kir íimcííãoo d^soüia
DPetorã do Departamõnto de Csdasiro iniGuiiísno



^achoeíró r(^
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N.» 235/2005

INICIATIVA: Vereadora Claudia Lemos

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente projeto denomina via pública no Município de Cachoeiro de
itapemirim e dá outras providências.

A matéria do presente projeto de lei não contraria os preceitos do artigo
117 do Regimento Intemo. Obsenra-se também que foram cumpridas as exigências
contidas na Lei 5445/2003, que regula a matéria.

Opinamos pelo encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j..

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de Novembro de 2005.

Mariana Cunha Monteiro

Advogada da Câmara Muriicipal
OAB/ES 11.372 e OAB/MG 80.245

]

Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF. DL. N" .hl /mr DATA: OSnO.iO";

A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTiti iir.Ãn .msTiOA E REDAÇÃO
VEREADOR JOSÉ CARLOS AMARAL

OF/DL/CDiil SS3ES
NUMERO PROPRIÜ„„s

PROTOCOLO GERAL

DATA PROTOCOLO..;
Senhor Presidente,

301/2005

7079/2005

05/12/2005

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12 , inciso XIII e o Artigo 115, c/c Art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa para parecer a(s)
seguinte(s) matéria(s):

PR.LEI N" VETO PL N° PR.RESOL.N° PR.DEC.LEG.N° PRAZO VENC.PROJ.

IL -Bailas

RECURSO N° EMENDA LOM N° PAR.TRIB.CONTAS N° PRAZO VENCIM.

/Afêncici nteosa

MA OS LL COEL

Pre ident

em3gue(m)
•  Obs:.

exo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

•  alertámos qüe o Níãõ cumpriMeNtõ dos PRAZÕS
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A
APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REGIMENTO INTERNO: "SE A COMISSÃO
NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

'Feliz Cl Nação cujo Deus é o Senhor"

(ua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - EspiYito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maíl: cmcí@cmcí.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF. DL. N° Mf /OS' DATA:

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.
VEREADOR ALEXANDRE BASTOS RODRI

Senhor Presidente, ^fíOTQcoLo geral = s
data protocolo^.s

305/2005
70S4/2005

05/12/2005

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12 , inciso XIII e o Artigo 115, c/c Art. 44 do
Regimento Intemo, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa para parecer a(s)
seguinte(s) matéria(s):

PR.LEI N° VETO PL N° PR.RESOL.N° PR.DEC.LEG.N° PRAZO VENC.PROJ.

PI ITsKlOS-

RECURSO N° EMENDA LOM N° PAR.TRIB.CONTAS N° PRAZO VENCIM.

cosa

COELHMARCOS S

Presidente

• Segue(m) em anpxo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Obs:.

•  alertamos qüe õ nAõ cumprimento dos prazos
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERA ACARRETAR A
APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REGIMENTO INTERNO: "SE A COMISSÃO
NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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Cachoeiro

M /

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI 235/2005

AUTORIA DO PROJETO: CLÁUDIA LEMOS
RELATOR: GLAUBER COELHO

RELATÓRIO:

Trata-se de projeto com a seguinte ementa: "Denomina via púbuca e dà outras
PROVIDÊNCIAS NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES".

RELATOR:

Pelo encaminhamento r^ular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o rdator.

DECISÃO:
Decide esta Comissão, por unanimidade dos seus membros, pelo encaminhamento regular
da matéria.

Sala da^omissões.

José Amaral—Residente
SuplentKRobertoJBá^i Barbosa

Glau]béi;CoeIho - Relator
Suplente: /Uexandre Bastos Rodrigues

sandÈrZucoIarto—Membro
SuplentóíAlexandre Valdo Maitan

de de 2005.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05- Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - F/\X: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NAQ VBS AUS

Alexandre basios rodrigues

ALEXANDRE VALDO MAITAN
X

alexsander zucolotto ?r
Cláudia mileipe festa lemos V
Elias de souza

Fábio mendes glória ><r

p'- .AUBER DA SILVA COELHO
V

JUSÉ CARLOS AMARAL
V

Marcos salles coelho
NILTON GONÇALVES DE REZENDE

Regina travãglia

X

X
Roberto barbosa bastos

^——

OBSERVAÇÃO:

r:'

□ PROJETO N°
□ requerimento N°
□ DATA: fh !/7- loÇ
RESULTADO DA VOTAÇÃO

□  APROVADO EM
DISCUSSÃO
POR
S.ALA DAS SESSÕESZ<Ã7/XgS

PRESIDENTE

□ REJEITADO
POR
SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

□ PEDIDO DE VISTA
POR
SALA

/  /
DAS SESSC

PRESIDENTE

□ RETIRADO DE PAUTA
REQUERIMENTO DO EI

SALA
/  /

DAS SESSC

"Feliz (I Nação cujo Deus é o Senhor"
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